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D^ ].25q SESSÃ() IiM l4 I)li Dl:.ZliMlltt() DIi 1994.

SESSÃo oIII]INÁRJ-A

t,R[SIDÊNClA DO SIiNIiOR D[:SIIMI]AIIGADOII CASTIIO FILIIO
I'IIESJiNT'trS OS SI,NIIOIItis DESEMT]AIIGADOII .'ALLIIS I;IIIIITEIIIA DA COSTA,
vrcE-l'RIisrDEN'l'E, JUÍzES Dourotllis cIinALDo snlv^Dott DE Moult^, crL
soN BARB0SA Dos s I'IIos, IIoNALDo cAIrDGo DE MELt.o, DUÍLro M^Rrrr{s or nnnú;o e
CARI,OS HTPÓUTO ESCI'IER. PRORCURADOR REGIoNAL ELEIToRAL DoTIIoR oSMAR JoSÉ DA

srl,v^. sEcnltl'ÁtlL.n, 
^NDytt^ 

M^nr^ curunrrÃtis DE MttNt:zES. Às ctezesse
t,e hor-as e dez ninul,os foi aberta a sessão.

JUI,GAMENTOS:

PROCESSOS NeS 5101 , 5t24 pltEST^ÇõIi;S Dri CON'I'^S

ORIGEM: GOIÂruTN

RtrLATOIl: DESEMBARGADOI1 JALLES FEITIiEIIIA DA COS'IN, VICB_PIIESIDEIVI'E

REQUERENTES : I]ARTOLOMIIU PIMEN'TA ROIIGES ( P'I' ) C MÂIlI'INIANO PENEI
RA CAVALCANl'E NE'I'O ( PSl'U )

ItllQUEIlLDo:'lttrllul{^L ltIGroN^L [:LMt.'t'ottAl, Dli: GorÁs
DECISÃO: Âcolltenclo parecer Min j-sterlal , al)r.ovou as respec Ltvas

con l-as . Unân irne .

PROCESSO .

ORIGEM:

tTELÂTOR:

REQUEIIENI'E:

REQUERIDO:

DTCISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

ITELÂTOIT:

REQUEIlEN'TE:

REQ(JERTDO:

DECISÃO:

Ns 5()14

GOIANIA

Ns 5313

GOIANIA
DESEMBARGADOIl

1^/ERCULES

TRIBUNAL

PnrrsT^ÇÃo Dt| coNT^s

DESEMBAIIGAI)OR JALLIIS FIiIIITEIITA DA COSTA,VICE_PNESU)EYI'E

M^NOEL FIRRIIIt^ D^ CITUZ([rD]')
,i'RIBUNAL REGIONAI, ELIiI'I'OI1At, DIi GOIÁS

Acollrenclo parecer Minis Ler.ial , por rnaior.ia, apr.ovou t

as contas. Venci-tlos os DOU'I'OIIIS GIR^],llO SALV^DOII DE

MOURA, GITSON BARBOSA DOS SAIVIOS C DUÍLIO MARTINS OS ARAÚ.IO qUE

as desaprovararn, pera falta de conversão dos recursos 'W 
"^bôrrus. Os DOUTORES GIISON BARBOSA DoS SAI\ruoS e ouÍuoMART]I\S

DIf AItAÚJO, cleci«lirarn t-ever os vol,os a,nteriores para I

aconrpanlrar o llou't'oll cllill^l-Do s^t,vADolt DIi Moult^. o lltis
UAllc^lloli PllESrDl'jN'l'Jl foi o vo L;o rlesernpaLe , vo Lan,lo pe

1a aprovaÇao das contas.

PIItrS'l'^ÇÃO DIi CON'l'^S

JAI,LES FIIIIITI'.INA DA COSTA, VICE-PIIESIDENI'E

ALV.I,S D[ LIMA

REGI-ONAL IiLEI'l'OIt^L DIr cOIÁS
Prel.inrinarrnenl,e, por rnaiorÍa, o 'f ribunal, decidiu
preciar as conLas apesar de apresenLadas clepoÍs clo

q
I



dia 30/Ll-. Vencidos
DO SALVADOR DE MOURA

ao merito, acolhendo
Unânime

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

OS DOUTORES DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO E GERAL

que votaram pelo não conhecimento. Quantol
parecer Ministerial , aprovou as contas.

PROCESSOS

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

Ng 5075 PRESTAçAO DE CQNTAS

GOIÂNIA

DESBMBARGADOR JAI,LES FERREIRA DA COSTA, VICE-PNESIDETTTE

ROBSON NÉITS NELSEN ROMANEZES FERREIRA DE OLIVEI-
RA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer Ministerial, por maioria, converteu
o julgamento em diligência para que o candidato com-?
plete a documentação. Vencidos os DOUTORES GERALDO I

SALVADOR DE MOURA, GIT,SON BARBOSA DOS SANTOS e DUÍLIO
MARTINS DE ARAÚJO que desaprovaram as contas. Os Dog

TOTCS GILSON BARBOSA DOS SANTOS C NUÍITO MARTINS DE

ARAÚJO decidiram rever os votos anteriores para acom-
panhar DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA. O DESEMBARGô

DOR PRESIDENTE foi o voto desempate, votando pela di
I].gencra.

NeS 51OB e 5017

GOIÂNIA

PRESTAÇõES DE CONTAS

JUTZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

ALTINO ZINHANI(PT) C ABISSAY DE OLIVEIRA(PMDB)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer Ministerial-, aprovou as respectiva.s
contas. Unânime.

PROCESSO N9 4977 PRESTAçÃO DE CONTAS

ORIGEM: GOIÂTVTE

RELATOR: JUTZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE I{OURA

REQUERENTE: ORLANDO SILVA NAZIOZENO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, por lnaioria, aprovou I

aS contas. Vencidos os DOUTORES GERALDO SALVADOR DE

MOURA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS E DUÍLIO MARTINS DE

ARAÚJO que as 
^desaprovaram, 

pela falta de conversão I

dos recursos Wg.. em bônus. Os DOUTORES GILSON BAR

BoSA DoS SANTOS e DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO, decicliram
rever os votos anteriores para acompanhar o DOUTOR I

GERALDO SALVADOR DE MOURA. O., DESEMBARGADOR PRESIDEN-

TE foi o voto desempate, votando pela aprovação das I



contas. Designado para Redator do acordao o DOUTOR RONALDO CARDO

SO DE MELLO.

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

PROCESSOS

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

N9 5011 PRE§TÂÇÃO DE CONTAS

GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR GILSON BÂRBOSA DOS S/\NTOS

BATUÍRA BORGES DE SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer Ministerial, por maioria, aprovou I

as conbas. Vencidos os DOU'I'ORIiS GERALDO iSALVADOR DE

MOURA, GILSON BARBOSA DOS SAN'I'OS C DUÍLIO I'IARTINS DE

ARAÚJO que desaprovaram, pela falta de conversão dos

recursos WS em bônus. os DOUTORES GILSON BARBOSA

DOS SANTOS e DI.IÍLIO MARTINS DE AIIAÚJO, decidlram re
ver os votos anteriores para acompanklar o DOUTOR GE-

RALDO SALVADOI1 DE MOURA. O DESEMBARGADOR PRESIDENTE I

foi o voto desempabe, votando pela aprovação das con-
tas.. Designaclo para Redator do acórdão o DOUTOR RONAL

DO CARDOSO DE MELLO.

PROCESSO N9 4913 PRESTAçÃO DE CONTAS

ORIGEM: GOIÂUTA

RELATORz JÜTZ EFBTIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

REQUERENTE: DEUSINO LUSTOSA FRANCISCO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, aprovou as contas.
Unânime.

Nes 4999, 4954 PREST^ÇÃO

GOIANIA
JUTZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO

JosÉ SAAD(pMoe) clÍunco JosÉ PERETRA(PMDB)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAI., DE GOIÁS

Acolhendo parecer Mlnisterial, aprovou as respectivas
contas. Unânime.

DE CONTAS

PROCESSO NS 5279 PRESTAÇÃO DE CONTAS

ORIGEM: GOIÂNTN

RELATOR Z JUIZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARÂÚJO

REQUERENTE: JOÃO MENDES DA SILVA

REQUERIDO: ,iRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Preliminarmente, For maloria, o Tribunal, decidiu a

preciar as contas apesar de apresentadas depois do

30 de novernbro. Vencidos os DOUTORES DUÍLIO MARTINS I

DE ARAÚJO e GERÀLDo SALVADOR DE MoURA que votaram pe



j

PROCESSOS

ORIGEM:

RELATOR:

BEQUEREIVIE

REQUERIDO:

DECISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

1o nao conhecimento. Quanto ao merito, acolhendo pare
cer oral da douta Procuradoria, aprovou as contas.
Unânime.

Nes 1.014 e 1.OOO/94 - CLASSE ''F'r - SUBSTITUIÇÃO '
ESCRIVÃO ELEITORAL

JoVIÂNIA e LEoPoLDo DE BULHõES, respectivamente
DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA,VICE-PRESIDET{IE

JUÍZES ELEITORAIS DAS 93A E 67A ZONAS, SOIiCitAMI
substituição cie Écro L:)IZ DE MIRANDA e VALCY Ro

BERTO CUNHA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer Ministerial, indeferiu os respecti-
vos pedidos nos termos do voto do Relator. Unânime.

PROCESSO N9 LOOT/94 CLASSE ''Fil - MANUTENÇÃO DE ESCRTVÃO E

ELEITORAL , CHEFE DE CARTÓRIO e ao pú
prio Juiz Eleitoral

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

JATAÍ
JUÍZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

JUTZ ELEITORAL DA 1Ba ZONA soliclta manutenção de

LUZIANO CABRAL DE OLIVEIRA e DALVA O. CASTRO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

5223
Acolhendo parecer MinlsteriaI, aprovou a manutenção I

do escri.vão eleitoral e do Chefe do cartório até 28/
/oz/gs. Em relação à solicitação do Juiz, não conhe-t
ceu, tendo em vista as mudanças na restruturação do

Quadro dos Juízes Eleltorais, ern cumprimento a Resolu

ção 05/94 deste Tribunal. Unânime.

REQUERIDO:

PROT. :

DECISÃO:

N9 LOT5/94 CTASSE TTFTI - MANUTENçÃO ESCRIVÃO

LEITORAL

JUSSARA

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

JIJÍZ ELEITORAL da 95a ZONA solicita manutenção

uÁnro a. DE ASSIS.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer Ministerlal, deferiu o pedido.
Unânirne.

E

de

NS LOT6/94 CLASSE TTFII INDICAÇÃO CHEFE DE CAR-

rónro
FIRI.{INóPOLIS

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS



N9 997 /94 CLASSE IIFIT - REQUISIÇÃO DE FUNCIONÁRIO

GOIÂNIA

JVTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

JTJIZ ELEITORAL DA t27a ZONA solicita requisição I

dC EIDISÔNIA APARECIDA DA SILVEIRA DIAS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

5 160

Acolhendo parecer Ministerial, indeferiu o pedido, em

razáo de já naver superado o limite rle funcionários I

pela Lei pe 6.999 /AZ. Unânime.

N9 I,OT3/94 - CLASSE IIFTT - MANUTENçÃO ESCRIVÃO ELEI
TORAL

GOIANIRA

JI|TZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

JUTZ ELEITRORAL DA 1O1A ZONA indica ODALGISA ANTU

NES COSTA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer oral do Ministério eúb1ico, con
verteu o julgamento em diligêncta para que a .l,ri
za E]reitora1 d.a Zona informe as razões de "=t"" 

i
mantendo a indicada. Unânime.

PROCESSO NS 992/94 CLASSE IIFII SUBSTITUIÇÃO DE ESCRIVÃO

LEITORAL

PRMESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

PROT. :

DECISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

REI.ÁTOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

PROT. :

DECISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

DECISÃO:

E

GOIÂNIA

JIJÍZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

JUíZA ELEITORAL DA 563 ZONA iNdiCA ISABEL CRISTI-
NA NASCIMENTO O. MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

4B7l
Por maioria, acolhendo parecer Ministerlal, deferiu o

pedido. Unânirne.

Ne 5134
GOIÂNIA

PRESTAÇõES DE CONTAS

DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA, VICE-PRESIDEM

AROLDO SOARES FALCÃO(PPR)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Acolhendo parecer Ministerlal, por maioria, aprovou I

as contas. Vencldos os DOUTORES GERALDO SALVADOR DE

MOURA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS C DUÍLIO MARTINS DE

ARAÚJO que as desaprovaram, pela falta de conversão I



a

.t
ctos recursos Wg" erÍr

SAN'I'OS C DUÍLIO MAITTINS

riores para acornpanhar
SI:MB^RG^DOR I',nliS I DtiNTIt

ção <-las corrtas.

bônus. Os DOU'l'Ol(llS tl.LL,I]ON I]^IIBOSA DOS I

DIi ,AR^ÚJO, «iecicli.ram rever os vot;os anbe
o IIOU'l'Otl GIill^LI)O SALV^DOn DIi MOUIlA. O DE-
foi o voLo rle:serrrlta t;e, votanclo pela apr.ova

PIIOCI'SSO

OIlIGEM:

ItELÂTOR:

rrri(JUrittriN'l'E :

RriQUIlRr DO:

IIliCISÃO:

PROCESSO

OIIlGT]M:

IIliLATOR:

rlrIQUriR[.N',]'ri :

ITIIQUL]R].DO:

DECISÃO:

PROCESSOS

OIIlGEM:

ITIILATOII:

REQUIIIIEN'Ili:

TTEQUERIDO:

DECISÃO:

EM TEMPO:
IPor um

sao, o

N9 5OB5 IIRI'STAÇAO I)E CON'I'AS

GOI.ÂNIA

DESIIMBAITGADOR JALLI:S FIIIIITE].ItA DA COSTA, VICE_PIIESIDI,I{r'E

ITONALDO ttAMOS CA TADO

'1'ttIlluN^t, ut-GIoNÂL riL,ti; t1'(JnAL tJti Go.t^s
Acollrendo parecer Mjrr.[sLer..i.al., a[)r.ovou as conl,ats.
Urtânirrre.

NA 5O8O PI1ESTAÇÃO DE CON'I'AS

GOIÂNIA

JUIZ EFETIVO DOUTOR GI'IIALDO SALVADOIT DE MOUNA

trtt^NClsco B^tlRoso l]li Moutt^
1'RIBUN^L nEGION^J, It,ti1.']'OltAL l)I: GOrÁS

Acolhendo [)arecer Mlrrisberial , aprovou as conLas.
Unâninre.

Nes 5126, 5059, 5084
GOIANJ,A

Plltls'l'^Çõris DE coNTAS

JIJIZ EFETIVO DOUTOR CAITLOS IITPÓI.ITO ESCIIEIT

ZACARIAS DA SILVA T'ILIIO(I'PR), I1ONALDO EURÍPEDES

Dtr SOUZA(ppn) e 
^UIIDLNO 

JOSÊ DOS SAN,I'OS NINHA
( PI')
,I'IlIBUNAL RI]GIONAL EI,EI'I'OIlAL DIi GOTÁS

Âcolhenclo parecer Mirris Ler j.al , aprovorl as referi«las
con bas . Unân i rne .

li nada nt j.as Iravendo, ãs dez<si l;o lroras e t rirr La rrrinul,os, foi cle

cla.rarla encerra<la a sessão corn a prrbl.icarção clos acór.dãos pr-ofer-i
dos nos processos cle PresLação de conl,as. li para consl,ar. eu, ,

^NDYlt 
Iyl^RI^ GUIM^ttÃES DIi MENIIZES, SECIiETÁttI^, Iavrei a present,e

ATA, que vai assinada pelo DESEMII^RG^DOIf PITESIDENTE desLe 'l'ribu-
nal .

Iápso deixou de

requerente é o

constar na presente ata, a Deci
requerido do processo ne 1.016/94.

JUÍZ ELEITORAL DA 63q ZONA indica CARLOS ANTONIO'
DA SILVA

REQUERENTE:



REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Acolherrdo parecer oral do Ministério Público, deferiu
o pedldo. Unânlme.

Goiânia, 74 de dezembro de 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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